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Município
Estudantes 

rurais
Estudantes 

urbanos
Total estu-

dantes
Per capita 

Rural
Per capita 

Urbano Valor Repasse 
anual2025 2025 2025 2026 2026

Novo Progresso 653 1 654 R$ 2.197,20 R$ 941,66 R$ 3.408.968,83
Protocolo: 1338283

PORTARIA Nº 161/2026 - GS/SEDUC, DE 15 DE JUNHO DE 2026
O Secretário de Educação do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais,
Considerando os termos da Lei Estadual nº 8.846, de 9 de maio de 2019, 
especificamente do seu art. 10, sobre a possibilidade de transferência aos 
Municípios de recursos extraordinários, frente a necessidades excepcionais 
e temporárias devidamente justificadas. no âmbito do Programa Estadual 
de Transporte Escolar (PETE/PA), alterada pela Lei Estadual nº 10.552, de 
6 de junho de 2024;
Considerando as justificativas apresentadas nos autos do Processo Admi-
nistrativo Eletrônico (PAE) nº E-2026/2087926.
RESOLVE:
Art. 1º O valor da cota parte estadual referente ao município de Pau 
D’Arco, constante no Anexo da PORTARIA Nº 61/2026- GS/SEDUC, de 26 
de fevereiro de 2026, publicada no Diário Oficial do Estado nº 36.548 de 27 
de fevereiro de 2026, passa a vigorar na seguinte conformidade do Anexo 
Único desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a contar do dia 27 de fevereiro de 2026.
RICARDO NASSER SEFER
Secretário de Estado de Educação

ANEXO ÚNICO

Município
Estudantes 

rurais
Estudantes 

urbanos
Total estu-

dantes
Per capita 

Rural Per capita Urbano Valor Repasse 
anual

2025 2025 2025 2026 2026
Pau D’Arco 140 1 141 R$ 1.255,61 R$ 941,66 R$ 3.591.312,19

Protocolo: 1338596
PORTARIA DE PRORR. Nº 377/2026-GAB/SIND. Belém, 15 de ju-
nho de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA por 
meio da PORTARIA Nº 159/2026-GAB/SIND de 04/03/2026, publicada no 
DOE n° 36.553 de 05/03/2026;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2026, de 12 de junho de 2026, 
da lavra da Presidente da Comissão que solicita prorrogação de prazo para 
a conclusão dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, de que 
trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE PRORR. Nº 378/2026-GAB/SIND. Belém, 15 de ju-
nho de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA por 
meio da PORTARIA Nº 160/2026-GAB/SIND de 04/03/2026, publicada no 
DOE n° 36.553 de 05/03/2026;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2026, de 12 de junho de 2026, 
da lavra da Presidente da Comissão que solicita prorrogação de prazo para 
a conclusão dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, de que 
trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC

PORTARIA DE PRORR. Nº 379/2026-GAB/SIND. 
Belém, 15 de junho de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA por 
meio da PORTARIA Nº 171/2026-GAB/SIND de 06/03/2026, publicada no 
DOE n° 36.557 de 09/03/2026;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2026, de 12 de junho de 2026, 
da lavra da Presidente da Comissão que solicita prorrogação de prazo para 
a conclusão dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, de que 
trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE PRORR. Nº 380/2026-GAB/SIND. 
Belém, 15 de junho de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA por 
meio da PORTARIA Nº 177/2026-GAB/SIND de 10/03/2026, publicada no 
DOE n° 36.559 de 11/03/2026;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2026, de 12 de junho de 2026, 
da lavra da Presidente da Comissão que solicita prorrogação de prazo para 
a conclusão dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, de que 
trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE PRORR. Nº 381/2026-GAB/SIND. 
Belém, 15 de junho de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA por 
meio da PORTARIA Nº 180/2026-GAB/SIND de 10/03/2026, publicada no 
DOE n° 36.559 de 11/03/2026;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 01/2026, de 15 de junho de 2026, 
da lavra da Presidente da Comissão que solicita prorrogação de prazo para 
a conclusão dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, de que 
trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 382/2026-GAB/PAD. 
Belém, 15 de junho de 2026.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 
62 - GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 150/2026-CDE/SEDUC, de 
15/06/2026, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado nos termos da PORTARIA Nº 188/2025-GAB/PAD de 04/04/2025, 
publicada no DOE edição nº 36.189 de 07/04/2025, prorrogada pela 
PORTARIA Nº 865/2025-GAB/PAD de 12/12/2025, publicada no DOE edição 
nº 36.467 de 16/12/2025, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 


